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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Üebel, 437 – Centro – Westfália/ RS




CEP 95893.000 – FONE/FAX (0xx51) 3762 4553

E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

 LEI N° 477, de 11 de setembro de 2006.

abre crédito ADICIONAIS no valor de R$ 185.626,00 e dá outras providências.


ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicionais no valor de R$ 185.626,00(cento e oitenta e cinco mil, seiscentos e vinte e seis reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO CULTURA, TURISMO DESPORTO

02 – GASTOS ACIMA 25%

12.361.0047.2039- Programa Nacional Aux. Transporte escolar

3.3.90.30.00.000000 – Material de Consumo(183)


            R$ 5.000,00

05.01 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR

18.544.0060.2031 – Manutenção Redes d´Água

4.4.90.51.00.000000 – Obras e Instalações (149)


         R$ 112.000,00

26.782.0099.2035 Conservação Estradas e Pontes

4.4.90.51.00.000000 Obras e instalações(167)                                        R$ 68.626,00

TOTAL                                                                                                       R$ 185.626,00



Art. 2º Para cobertura dos créditos adicionais autorizados pelo artigo anterior servirão de recurso à redução das seguintes dotações orçamentárias:

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

04.122.0010.1003 – Construção centro Administrativo

4.4.90.51.00.00.00.00 – Construção do Centro Administrativo (022)        R$ 112.000,00

.4.90.52.00.000000 -  Equipamentos e Material Permanente(36)              R$  19.000,00

3.3.90.35.00.000000- serviço de consultoria(37)


          R$  21.000,00
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO CULTURA, TURISMO DESPORTO

02 – GASTOS ACIMA 25%
4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e Material Permanente (84)              R$ 5.000,00               

05.01 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR

25.752.0067.2033 Manutenção Iluminação Pública

4.4.90.39.00.000000 Outros serviços de terceiros(156)


R$ 5.000,00
26.782.0099.1002 Aquisição de equipamentos rodoviários

4.4.90.52.00.000000 Equipamentos e material permanente(157)              R$ 23.626,00
TOTAL                                                                                                       R$ 185.626,00



Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 11 de setembro de 2006.







Alcido Lindemann







   Prefeito Municipal
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